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PORTARIA N° 848/2022 

DISPÕEE SOBRE A DESIGNAÇÃO E 
CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E  
DÃ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o que dispõe a Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo 
servidor designado; 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, 
no importe de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração ao(a) servidor(a) Priscila da 
Graça Canato, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, para que 
além de suas atribuições normais, coordenar as atividades do CRAS I. 

Parágrafo Único. 0 adicional concedido poderá ser extinto, bem como 
majorado ou diminuído.  

Art.  2°. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade 
Orçamentária e lotação da Secretaria Municipal de Assistente Social.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  4°. Revogadas as disposições em contrário.  

PAW  MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
08 de agosto de 2022. 
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